
INDICAÇÃO Nº 
1184
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a ampliação do programa de descontos das contas de água, dos consumidores atendidos pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, no Município de Vargem.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado concedeu desconto de 30% (trinta porcento) para os consumidores que reduzirem o consumo de água em pelo menos 20% (vinte porcento) em relação à média do ano anterior, somente para a Grande São Paulo. 

O incentivo à redução do consumo de água é importante devido ao calor recorde que houve neste verão e à falta de chuvas no Sistema Cantareira, que abastece quase 10 (dez) milhões de pessoas e que está com o nível de sua capacidade mais baixo da história.

Os consumidores do interior do Estado ainda não tiveram a oportunidade de usufruir deste bônus, que também registram dificuldades no abastecimento.
Os Municípios próximos à represa do sistema Cantareira, considerado o maior sob a administração da SABESP, também registram sérios problemas em decorrência da escassez de água. Interrupções no abastecimento já se tornaram rotina no Município de Vargem.

Assim, é necessária a implantação do programa de bônus da SABESP no Município, para incentivar a redução do consumo de água e garantir o abastecimento da população local.

Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, apresentamos esta indicação na esperança de ter o pleito atendido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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